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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 114/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 9 de julho de 2019.

A Diretora Geral Substituta do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,
designada pela Portaria n° 43/2019 - Diretoria Geral do Campus de Cabedelo, de 1 de março de 2019, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder abono de faltas por motivo de licença por falecimento de familiar ao servidor Silvio Sergio Oliveira
Rodrigues, professor de ensino básico, técnico e tecnológico, matrícula SIAPE 1738806, no período de 16-06-2019 a 23-06-
2019, totalizando 08 (oito) dias, nos termos do Artigo 97, Inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112/1990;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta ata.

TURLA ANGELA ALQUETE DE ARREGUY BAPTISTA
Diretor Geral Substituta do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Turla Angela Alquete de Arreguy Baptista, DIRETOR - CD3 - DDE-CB, em 09/07/2019 17:59:55.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

48131
1654005707





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 115/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 15 de julho de 2019.

A Diretora Geral Substituta do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,
designada pela Portaria n° 43/2019 - Diretoria Geral do Campus de Cabedelo, de 1 de março de 2019, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora pública temporária Anália Adriana da Silva Ferreira, docente substituta, matrícula
SIAPE 3084103, para responder pela Coordenação do Curso Técnico em Multimídia do Campus Cabedelo (CTMULT-CB), no
período de 15 a 31 de julho de 2019, por motivo de férias da respectiva titular;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

TURLA ALQUETE
Diretora Geral Substituta do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Turla Angela Alquete de Arreguy Baptista, DIRETOR - CD3 - DDE-CB, em 15/07/2019 15:12:47.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

48787
982ea23d8a





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 116/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 15 de julho de 2019.

A Diretora Geral Substituta do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,
designada pela Portaria n° 43/2019 - Diretoria Geral do Campus de Cabedelo, de 1 de março de 2019, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper, nos dias 16/07/2019 e 17/07/2019, por necessidade de serviço, as férias regulamentares do
servidor Lício Romero Costa, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1752203, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, Campus Cabedelo, de acordo
com o art. 80 da Lei nº 8.112/90, passando o referido período a ser usufruído nos dias 21/07/2019 e 22/07/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TURLA ALQUETE
Diretora Geral Substituta do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Turla Angela Alquete de Arreguy Baptista, DIRETOR - CD3 - DDE-CB, em 15/07/2019 15:18:50.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

48791
1fae3f6813





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 117/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 15 de julho de 2019.

A Diretora Geral Substituta do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,
designada pela Portaria n° 43/2019 - Diretoria Geral do Campus de Cabedelo, de 1 de março de 2019, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Pablo Pugan Simon, assistente em administração, matrícula 1932807, do Quadro Permanente de
Pessoal desse Instituto, para ser responsável pela atualização de dados de imóveis no Sistema SPIUNet.

Art. 2º Designar o servidor Pablo Henrique Cabral de Araújo, assistente em administração, matrícula 1807508, do Quadro
Permanente de Pessoal desse Instituto, como substituto do responsável pelo atualização de dados de imóveis no Sistema
SPIUNet.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com  vigência de 01 ano, prorrogável por igual período.

TURLA ANGELA ALQUETE DE ARREGUY BAPTISTA
Diretora Geral Substituta do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Turla Angela Alquete de Arreguy Baptista, DIRETOR - CD3 - DDE-CB, em 15/07/2019 15:58:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

48802
2467970f6b





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 118/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 18 de julho de 2019.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela
Portaria n° 2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no
uso de suas atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho
de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela avaliação de bens doados pelo Ministério Público Federal e Ministério Público do
Trabalho, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Pablo Simon Pugan (assistente em administração, SIAPE 1932807)
- Henrique Augusto Barbosa da Paz Mendes (técnico de tecnologia da informação, SIAPE 1854381)
- Mário Jorge da Silva Rachman (docente, SIAPE 1929651)
- Michael David Castro de Oliveira Macedo (técnico de tecnologia da informação, SIAPE 1824546)

Art. 3º A referida comissão também será responsável pelo posterior processo de desfazimento dos itens considerados inservíveis,
e deverá observar a demanda contida no Processo nº 23170.001682.2019-30. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 5º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.

LÍCIO ROMERO COSTA
Diretor Geral do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 18/07/2019 02:02:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

49122
940cc15f6a





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 119/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 24 de julho de 2019.

A Diretora Geral Substituta do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,
designada pela Portaria n° 43/2019 - Diretoria Geral do Campus de Cabedelo, de 1 de março de 2019, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper, no período de 23-07-2019 a 31-07-2019, por necessidade de serviço, as férias regulamentares
do servidor Thiago Leite de Melo Ruffo, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1878473, do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, Campus Cabedelo, de acordo com o art. 80 da Lei nº 8.112/90, passando
o referido período a ser usufruído de 04-11-2019 a 12-11-2019.

TURLA ANGELA ALQUETE DE ARREGUY BAPTISTA
Diretora Geral Substituta do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Turla Angela Alquete de Arreguy Baptista, DIRETOR - CD3 - DDE-CB, em 24/07/2019 00:00:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

49815
47f9de1ab5





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 120/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 25 de julho de 2019.

A Diretora Geral Substituta do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,
designada pela Portaria n° 43/2019 - Diretoria Geral do Campus de Cabedelo, de 1 de março de 2019, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela organização do Festival de Intérpretes e Canções do IFPB (FESTIN) - Etapa Local
(Campus Cabedelo), que deve ocorrer até o dia 20 de agosto de 2019, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

- Angélica Lacerda Ferreira (docente, SIAPE 2748416)
- Anália Adriana da Silva Ferreira (docente, 3084103)
- Evandro Lima Cordeiro Junior (docente, 2047524)
- Jeane de Freitas Azevedo (docente, SIAPE 1945625)
- Turla Angela Alquete de Arreguy Baptista (docente, SIAPE 1851613)

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir de 25/07/2019.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.

TURLA ALQUETE
Diretora Geral Substituta do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Turla Angela Alquete de Arreguy Baptista, DIRETOR - CD3 - DDE-CB, em 25/07/2019 18:31:19.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

50162
2a3f278209





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 121/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 29 de julho de 2019.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela
Portaria n° 2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no
uso de suas atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho
de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela avaliação de bens doados pelo Ministério Público Federal e Ministério Público do
Trabalho, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Pablo Simon Pugan (assistente em administração, SIAPE 1932807)
- Pablo Henrique Cabral de Araújo (assistente em administração, SIAPE 1807508)
- Mário Jorge da Silva Rachman (assistente em administração, SIAPE 1929651)
- Michael David Castro de Oliveira Macedo (técnico de tecnologia da informação, SIAPE 1824546)

Art. 3º A referida comissão também será responsável pelo posterior processo de desfazimento dos itens considerados inservíveis,
e deverá observar a demanda contida no Processo nº 23170.001682.2019-30.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 118/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 18 de julho de 2019.

Art. 5º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 6º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.

LÍCIO ROMERO COSTA
Diretor Geral do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 29/07/2019 11:27:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

50464
1e2854f3d5







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 122/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 29 de julho de 2019.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela
Portaria n° 2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018,
no uso de suas atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1678/2016-Reitoria, de 02 de
junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Gustavo da Silva Félix, docente, matrícula SIAPE nº 3045269, como responsável legal do IFPB
Campus Cabedelo nos IV Jogos Intercampi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, previsto para
ocorrer entre os meses de agosto a outubro de 2019.

Art. 2º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

LÍCIO ROMERO COSTA
Diretor Geral do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 29/07/2019 17:13:16.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

50566
eed537cdfd





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 123/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 29 de julho de 2019.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela
Portaria n° 2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no
uso de suas atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho
de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Avaliadora referente ao Edital n° 12/2019 - Direção Geral, responsável pela análise documental, de
caráter classificatório e eliminatório, referente ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de estagiário e formação de
cadastro reserva, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Valéria Camboim Góes (docente, SIAPE 1760625)
- Henrique Augusto Barbosa da Paz Mendes (técnico de tecnologia da informação, SIAPE 1854381)
- Michael David Castro de Oliveira Macedo (técnico de tecnologia da informação, SIAPE 1824546)

Art. 3º Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

LÍCIO ROMERO COSTA
Diretor Geral do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 29/07/2019 17:31:48.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

50570
9e56ea9a1c





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 124/2019 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 31 de julho de 2019.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela
Portaria n° 2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018,
no uso de suas atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de
junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para capacitação à servidora Liz Jully Hiluey Correia, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1739733, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, no período de 19
de agosto a 16 de setembro de 2019, referente ao quinquênio 2009-2014, conforme estabelece o Art. 87 da Lei n° 8.112/1990 e
o Art. 10 do Decreto n° 5.707/2006;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

LÍCIO ROMERO COSTA
Diretor Geral do Campus Cabedelo

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 31/07/2019 11:26:54.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/07/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

50913
6e3354218e
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